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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
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b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  
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III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
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§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, 

podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a 

relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições 

destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do 

imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 

2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências. 

 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 37 ............................................................................................................ 

 

.......................................................................................................................... 

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 

Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos 

prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. ........................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 146. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - .................................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 
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d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239. 

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 

contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que: 

 

I - será opcional para o contribuinte; 

 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 

 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

 

"Art. 149. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º .................................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 150. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - .................................................................................................................. 
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.......................................................................................................................... 

 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 153. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º ................................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 

 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 

 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de for-ma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 

 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel; 

 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 

forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra 

forma de renúncia fiscal. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 155. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º ................................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 
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X - .................................................................................................................... 

 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 

aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores; 

 

.......................................................................................................................... 

 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 

 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 

 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 

 

"Art. 158. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União 

sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles 

situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 

153, § 4º, III; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 159. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados 

e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a 

que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 

Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na 

forma da lei a que se refere o mencionado inciso." (NR) 
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"Art. 167. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 

realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 170. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 

de elaboração e prestação; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 195. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-

cumulativas. 

 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, 

pela incidente sobre a receita ou o faturamento."(NR) 

 

"Art. 204. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 
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Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento 

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

 

II - serviço da dívida; 

 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados."(NR) 

 

"Art. 216. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 

de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 

aplicação desses recursos no pagamento de: 

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

 

II - serviço da dívida; 

 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 

2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições 

sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem 

a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos 

legais. 

 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 

transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 

153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como 

a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da 

Constituição. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 82. ........................................................................................................... 
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§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser 

criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços 

supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 

155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o 

disposto no art. 158, IV, da Constituição. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se 

referem os arts. 80, II, e 82, § 2º ."(NR) 

 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 

"Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da 

Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 

 

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de 

que trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

será de trinta e oito centésimos por cento." 

 

"Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante 

definido em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições 

nela determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de 

produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as 

importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto 

a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 

 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, setenta e cinco por 

cento pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus 

Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, 

parágrafo único, da Constituição. 

 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme 

definido em lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, 

II, tenha o produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em 

proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o 

consumo das mercadorias, bens ou serviços. 

 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá 

vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei 
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Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26 de de-zembro de 2002. 

 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos 

das instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas 

ao imposto de que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que 

realizarem operações ou prestações com destino ao exterior." 

 

"Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente 

após a edição da lei de que trata o referido inciso III." 

 

"Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas 

de pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 

146, III, d, da Constituição." 

 

Art. 4º Os adicionais criados pelos Estados e pelo Distrito Federal até a data da 

promulgação desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto nesta 

Emenda, na Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 2000, ou na lei 

complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, terão vigência, no máximo, 

até o prazo previsto no art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 5º O Poder Executivo, em até sessenta dias contados da data da promulgação 

desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei, sob o regime de urgência 

constitucional, que disciplinará os benefícios fiscais para a capacitação do setor de tecnologia 

da informação, que vigerão até 2019 nas condições que estiverem em vigor no ato da 

aprovação desta Emenda. 

 

Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 84 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUIZ PIAUHYLINO 

2º Vice-Presidente 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Senador PAULO PAIM 

1º Vice-Presidente 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

2º Vice-Presidente 

Senador ROMEU TUMA 
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1º Secretário 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 

3º Secretário 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

1º Secretário 

Senador ALBERTO SILVA 

2º Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 

3º Secretário 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

4º Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, 

os prazos e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, 

bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste 

caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, 

quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de 

despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O 

saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias 

consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive 

eventuais créditos adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, 

de 26/12/2002) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 

15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias 

entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 

mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 

permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 

Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 
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c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

 

Art. 34. (VETADO) 

 

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se 

feitas também ao Distrito Federal. 

 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês 

seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos artigos 32 e 33 e no Anexo integrante 

desta Lei Complementar. 

 

A N E X O 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 

13 de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro 

de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), 

desde que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e 

eventuais créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e 

aos seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios 

corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número 

de meses remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito 

do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 

individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 

remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei 

Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao 

disposto no art. 3 o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes 

derivados da aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação 

definidos no item 1.5 deste Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo 

orçamentário existente no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 
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BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS. 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta 

ocorrer após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último 

dia útil do próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal 

poderá autorizar: 
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3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 

3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das 

dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes 

à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 

subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 11 DE JULHO DE 2000 
 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o 

imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias 

e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências.   
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 4º ....................................................................................................."  

"Parágrafo único. ................................................................................... 

....................................................................................................................."  

"IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados 

à comercialização ou à industrialização. " (NR) 

 

 "Art. 11. ..................................................................................................... 

........................................................................................................................."   

"III - ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ "  

 "c1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando 

prestado por meio de satélite; "(AC)  

"................................................................................ ....................."   

"§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços 

não medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da 

Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto 

devido será recolhido em partes iguais para as unidades da Federação onde 

estiverem localizados o prestador e o tomador. "(AC) 

 

"Art. 12. .................................................................................................. 

....................................................................................................................."   

"XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro 

Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 

"(NR)  

................................................................................ ............................... " 
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"Art. 20. ................................................................................................. 

................................................................................................................... "  

"§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos 

créditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento 

destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado: "(NR)  

"I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, 

devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada 

no estabelecimento; "(AC)  

"II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o 

creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações 

de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações 

de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; "(AC)  

"III - para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a 

ser apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo 

crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avos da relação entre o valor 

das operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de 

saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste 

inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior; "(AC)  

"IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente 

aumentado ou diminuído, pro rata die , caso o período de apuração seja 

superior ou inferior a um mês; "(AC)  

"V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de 

decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será 

admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que trata este 

parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do quadriênio; 

"(AC)  

"VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto 

com os demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e 

no art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, 

para aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e "(AC)  

"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do 

bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado." 

(AC)  

"..................................................................................................................... " 

 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e 

créditos devem ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os 

saldos credores e devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito 

passivo localizados no Estado."(NR)  

"..................................................................................................................... " 

 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo 

desta Lei Complementar. " (NR)  
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"§ 1º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1º de 

janeiro de 2003, do montante de recursos que couber a cada Estado, a União 

entregará, diretamente: "(NR)  

"........................................................................................................... " 

"§ 2º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1º de 

janeiro de 2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: "(NR)  

"............................................................................................................"  

"§ 3º No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei 

Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada 

unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente 

no seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou 

compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 

administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte 

àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos 

demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, 

será creditado em moeda corrente. "(NR)  

"§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade 

federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, 

primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 

unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou 

vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao 

Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado, em moeda corrente. "(NR)  

"§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, 

até o exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos 

aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos 

e as demais condições fixados no Anexo à Lei Complementar nº 87, de 

1996, com base no produto da arrecadação estadual, efetivamente realizada, 

do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive." (AC)  

"§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 

65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não 

submetidas à incidência do imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. " (NR) 

 

"Art. 33. ................................................................................................... 

................................................................................ ....................................."  

"II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no 

estabelecimento. "(NR)  

"a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; "(AC)   

"b) quando consumida no processo de industrialização; "(AC)   

"c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e "(AC)   
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"d) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses; "(AC)  

"........................................................................................................"   

"IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de 

comunicação utilizados pelo estabelecimento: "(AC)  

"a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma 

natureza." (AC)   

"b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e "(AC)   

"c) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses. "(AC) 

 

Art. 2º No período compreendido entre 1º de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de 

2002, o Anexo da Lei Complementar nº 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo desta 

Lei Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de competência 

de janeiro de 2003.  

 

Art. 3º A mudança na sistemática de entrega de recursos previstos no art. 31 da 

Lei Complementar nº 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de 

entrega de recursos aos Estados e aos seus Municípios, devendo os valores de entrega 

correspondentes aos períodos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, 

de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar, ser entregue pela União aos 

Estados e aos seus Municípios, até fevereiro de 2003. (Vide art. 3º da Lei Complementar nº 

115, de 26/12/2002) 

§ 1º Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos 

meses de novembro e dezembro de 1999, serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, 

conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência 

por outro índice de preços de caráter nacional que o substitua, a partir de fevereiro e março de 

2000, respectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega.  

§ 2º Para a atualização a que se refere o § 1º, no mês da efetiva entrega, a 

atualização será feita pela variação pro rata die , tomando-se como referência o índice do mês 

imediatamente anterior.  

§ 3º A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 

correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do saldo 

devedor remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7º da Lei nº 9.496, 

de 11 de setembro de 1997.  

§ 4º A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 

correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do estoque da 

dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei nº 9.496, de 1997.  

§ 5º A distribuição das cotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 

artigo observará os índices vigentes para o exercício de 1999.  

 

Art. 4º Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1º e 2º do art. 25 

da Lei Complementar nº 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não 

compensados ou transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, podem 

ser, a requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados, transferidos a 

outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação parcelada, mediante a emissão, pela 

autoridade competente, de documento que reconheça o crédito.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o 

subitem 8.2 do Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, terão prazo de três meses após a 

publicação desta Lei Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda, que entregará 

os valores relativos aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma então 

vigente.  

 

Art. 6º A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei 

Complementar nº 87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos 

recursos devidos pela União às unidades federadas por força do Anexo a esta Lei 

Complementar.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de 

recursos realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à 

Lei Complementar nº 87, de 1996.  

§ 2º Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, 

será deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o 

item 4 do Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, atualizado pela variação do índice 

previsto no § 1º do art. 3º desta Lei Complementar.  

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês 

subseqüente ao da sua publicação.  

 

Art. 8º Ficam revogados os §§ 1º e 4º a 8º do art. 21 da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996.  

 

Brasília, 11 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Álcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  

 

 

 

ANEXO 

 

(à Lei Complementar nº 102, de 11 de julho de 2000) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 

13 de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma: 

 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus 

Municípios o valor de R$ 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro 

milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes de participação previstos no subitem 

2.1; 

 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios, serão 

descontados os recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 
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até o último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar nº 

87, de 1996; 

 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União, em parcelas iguais, 

contando da primeira distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em 

desembolso global superior ao valor disposto no subitem 1.1; 

 

1.1.1.2. no caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1, a 

diferença positiva remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001; 

 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem 

entregues a partir de janeiro de 2001; 

 

1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados e 

aos seus Municípios o valor de R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito 

milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo Índice Geral de Preços, conceito 

Disponibilidade Interna, IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, da seguinte forma: 

 

1.2.1. em 2001, pela variação média do índice de 2000, relativamente a 1999; 

 

1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 2001, relativamente a 1999; 

 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será 

equivalente a um doze avos dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele 

prevista; 

 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês; 

 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao 

disposto nos arts. 5º e 6º desta Lei Complementar.  

 

2. Dos recursos de que trata o item 1, a parcela pertencente a cada Estado, 

incluídas as parcelas de seus Municípios, será: 

 

2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação 

de:  

 

AC 0,09104% PB 0,2875% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214% 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,6788% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,1418% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00% 
 

 

2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Secex, considerando o valor 

das respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 

período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro período que dispuser o 

Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 31 

de julho de 1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou 

outros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 

exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 

do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 

exportações; 

 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5º do art. 20 da Lei Complementar 

nº 87, de 1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 

Confaz, com vistas a permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados 

que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 

outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o Confaz; 

 

2.2.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 

qualquer um dos subitens 2.2.1, 2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

 

2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 

não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 

referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de 

dezembro de 2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao Confaz, até esta mesma data; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, que será apurado pela Secex, considerando o valor das 

respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no período 

de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em outro período que dispuser o Confaz, 

submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas 

nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado 

exportador; 

 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 

exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 

do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 

exportações; 

 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5º do art. 20 da Lei Complementar 

nº 87, de 1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro 

período e forma que dispuser o Confaz; 

 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os 

Estados que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de 

modo a identificar o respectivo crédito; 

 

2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 

outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e forma que 

dispuser o Confaz; 

 

2.3.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 

qualquer um dos subitens 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 

não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 

referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 

dezembro de 2001, e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao Confaz, até esta mesma data. 

 

3. O Confaz calculará os coeficientes individuais de participação dos Estados para 

aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3, que, após 

aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001;  
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3.1. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 

2001, prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1; 

 

3.2. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 

2002, prevalecerão aqueles vigentes em 2001; 

 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das 

exportações referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o 

Confaz e a Secex, e aqueles necessários para a apuração dos demais valores de que tratam os 

subitens 2.2 e 2.3 serão realizados pelo Confaz. 

 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios; 

 

4.1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União; 

 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS; 

 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta 

ocorrer após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último 

dia útil do próprio mês da regularização. 

 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item; 

 

5.1. o Ministério da Fazenda informará, até cinco dias úteis antes da data prevista 

para a efetiva entrega de recursos, o respectivo montante da dívida da administração direta e 

indireta da unidade federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2 e 5.3, que 

será deduzido do valor a ser entregue à respectiva unidade em uma das duas formas previstas 

no subitem 5.4; 
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5.2. para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 5.4 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vincendas no 

mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da 

administração direta e depois as da administração indireta; 

 

5.2.3. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em 

que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

 

5.2.4. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 

seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

 

5.3. para efeito do disposto no subitem 5.2.4, ato do Poder Executivo Federal 

poderá autorizar: 

 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 

dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações; 

 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das 

dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

 

5.4.2. correspondente compensação; 

 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 
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subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de 

que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 

refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Altera as Leis Complementares nºs 87, de 13 

de setembro de 1996, e 102, de 11 de julho de 

2000. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo 

desta Lei Complementar.  

 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente:  

 

......................................................................................................  

 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional 

serão provenientes:  

 

......................................................................................................  

 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, 

para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, 

inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União, 

bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de 

eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.  

 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades 

orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária 

Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais.  

 

......................................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º O Anexo da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com a redação do Anexo desta Lei Complementar.  
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Art. 3º Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos 

meses de novembro e dezembro de 1999, mencionados no art. 3º da Lei Complementar nº 

102, de 11 de julho de 2000, que não tenham sido utilizados nas condições previstas nos §§ 3º 

e 4º do referido artigo, serão repassados pela União aos Estados e aos seus Municípios em 

janeiro e fevereiro de 2003, respectivamente.  

Parágrafo único. Os valores de entrega mencionados no caput estarão contidos no 

montante limite previsto no Anexo para o exercício de 2003.  

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o § 4º -A do art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 

 

A N E X O 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n o 87, de 13 de 

setembro de 1996, será realizada da seguinte forma: 

 

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de 2003, o 

valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde que 

respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos seus 

Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios corresponderá ao 

montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número de meses 

remanescentes no ano; 

 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do cálculo 

da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes individuais 

de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante remanescente 

após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei Complementar; 

 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no art. 3 

o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da aplicação 

do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 deste 

Anexo; 
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1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário existente 

no dia 15. 

 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 

útil de cada mês. 

 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, será 

proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104% PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214% 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,67880% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,14180% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00000% 

       

 2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos Estados e 

aos seus Municípios. 

 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes 

da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser 

entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da 

memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente ao 

próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento, 

distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 

cabem do ICMS. 

 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da 

Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do 

ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência dos 

recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das 

informações; 
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2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações 

serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer após o 

décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto 

neste item. 

 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas 

previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante 

total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não pagas, 

computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 

vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, direta 

e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 

 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que 

determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da 

União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores 

vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues 

os recursos; 

 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3, quando 

não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao 

montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com 

vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da 

respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou 

 

3.3.2. correspondente compensação. 
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3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à diferença 

positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 

3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de crédito, em 

moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 

Federal. 


